
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO 
CÂMARA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR 

  
RESOLUÇÃO Nº 1, DE 20 DE JANEIRO DE 2010 

  
Dispõe sobre normas e procedimentos para credenciamento e 
recredenciamento de Centros Universitários. 

  
O Presidente da Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de Educação, no uso de 

suas atribuições legais, tendo em vista o disposto no art. 6º da Lei nº 4.024/1961, com a redação dada pela Lei nº 

9.131/1995, na Lei nº 9.394/1996, arts. 45 e 52, no Decreto nº 5.773/2006, alterado pelos Decretos nos 5.840/2006, 

6.303/2007 e 6.861/2009, e no Decreto nº 5.786/2006, e com fundamento no Parecer CNE/CES nº 278/2009, 

homologado por Despacho do Senhor Ministro de Estado da Educação, publicado no DOU de 24/12/2009, resolve: 

Art. 1º Os processos de credenciamento e recredenciamento de Centros Universitários 

obedecerão às diretrizes fixadas nesta Resolução, observadas as ressalvas constantes do art. 8º. 

Art. 2º A criação de Centros Universitários será feita por credenciamento de Faculdades 

já credenciadas, em funcionamento regular há, no mínimo, 6 (seis) anos, e que tenham obtido conceito igual 

ou superior a 4 (quatro), na avaliação institucional externa, no ciclo avaliativo do Sistema Nacional de 

Avaliação da Educação Superior (SINAES) imediatamente anterior.(obs. A IES que não obteve conceito 4 ou 

superior não pode solicitar credenciamento como centro universitário)  

Art. 3º São condições necessárias para a Faculdade solicitar credenciamento como 

Centro Universitário: 

I - mínimo de 20% (vinte por cento) do corpo docente contratado em regime de tempo 

integral; (significa que a IES deve ter Plano de Carreira Docente Aprovada e implantado para poder  

comprovar os docentes em tempo integral)  

II - mínimo de 33% (trinta e três por cento) do corpo docente com titulação acadêmica de 

mestrado ou doutorado;( observem que os títulos de mestrado e doutorado somente tem validade se 

provierem de cursos reconhecidos pela capes ou reconhecidos nos termos do art.48 da LDB)  

III - mínimo de 8 (oito) cursos de graduação reconhecidos e com conceito satisfatório 

obtido na avaliação realizada pelo Ministério da Educação;(o conceito satisfatório é 3)  

IV - plano de desenvolvimento institucional e proposta de estatuto compatíveis com a 

solicitação de transformação em Centro Universitário; ( O PDI tem seu roteiro expresso no art.16 do 

Decreto 5.773/2006) 

V - programa de extensão institucionalizado nas áreas do conhecimento abrangidas por 

seus cursos de graduação; ( institucionalizar significa aprovar o programa de extensão pelos colegiados 

superiores e expedir ato – resolução ou equivalente – com o detalhamento do programa em projetos, ações 

com cronograma e custos) 

 VI - programa de iniciação científica com projeto orientado por professores doutores ou 

mestres, podendo também oferecer programas de iniciação profissional ou tecnológica e de iniciação à 

docência;( institucionalizar a iniciação cientifica deve constituir-se em política –diretriz – obrigatória e 

significa aprovar as diretrizes e linhas de trabalho pelo colegiado máximo da instituição com detalhamento 

dos projetos com indicação de custos) 



 VII - plano de carreira e política de capacitação docente implantados;( o Plano de 

Carreira Docente é obrigatório com as normas pertinentes de ingresso, progressão, regras de contratação 

etc. incluindo ai a classificação docente por categoria adotada para poder comprovar os tempos integrais e 

parciais.... observem que o MEC exige  registro do Plano no MT ou suas representações no Estados) 

 VIII - biblioteca com integração efetiva na vida acadêmica da Instituição e que atenda às 

exigências dos cursos em funcionamento, com planos fundamentados de expansão física e de acervo;( A 

biblioteca, além dos mínimos de títulos e exemplares por curso oferecido exigido nas normas deverá ter 

obras gerais de uma biblioteca universitária, além de regulamento, pessoal qualificado e um  conjunto de 

serviços que presta a comunidade  universitária interna e externa) 

IX - não ter firmado, nos últimos 3 (três) anos, termo de saneamento de deficiências ou 

protocolo de compromisso com o Ministério da Educação, relativamente à própria Instituição ou qualquer 

de seus cursos;( este é um ponto polêmico para o recredenciamento tendo em vista  casos no tocante a 

educação à distancia que deverá ser posteriormente esclarecido. Casos específicos de termos de saneamento 

não há o que contraditar) 

X - não ter sofrido qualquer das penalidades de que trata o § 1º do art. 46 da Lei nº 

9.394/1996, regulamentado pelo art. 52 do Decreto nº 5.773/2006. Parágrafo único. Na hipótese da ocorrência 

das situações previstas nos incisos IX e X durante qualquer fase da tramitação do processo, este será 

arquivado. 

( Art. 46. A autorização e o reconhecimento de   cursos, bem como o credenciamento de 

instituições de educação superior, terão prazos limitados, sendo renovados, periodicamente, após processo 

regular de avaliação.(11) 

§ 1º. Após um prazo para saneamento de deficiências eventualmente identificadas 

pela avaliação a que se refere este artigo, haverá reavaliação, que  poderá  resultar,  conforme o caso,  

em desativação de cursos e habilitações, em intervenção na instituição, em suspensão temporária de 

prerrogativas da autonomia, ou em descredenciamento 

 Art. 52. Recebida a defesa, o Secretário apreciará o conjunto dos elementos do 

processo e proferirá decisão, devidamente motivada, arquivando o processo ou aplicando uma das 

seguintes penalidades previstas no art. 46, § 1o, da Lei no 9.394, de 1996: 

I - desativação de cursos e habilitações; 

II - intervenção; 

III - suspensão temporária de prerrogativas da autonomia; ou 

IV - descredenciamento. 

   

Art. 4º O pedido de credenciamento de Centro Universitário deverá ser instruído com os 

documentos referidos nos arts. 15 e 16 do Decreto nº 5.773/2006, além da comprovação dos requisitos previstos 

nesta Resolução, observada a sistemática processual dos demais credenciamentos. 

(Art. 15. O pedido de credenciamento deverá ser instruído com os seguintes 
documentos: 

I - da mantenedora: 
a) atos constitutivos, devidamente registrados no órgão competente, que 

atestem sua existência e capacidade jurídica, na forma da legislação civil; 



b) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 
Ministério da Fazenda - CNPJ/MF; 

c) comprovante de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 
municipal, quando for o caso; 

d) certidões de regularidade fiscal perante as Fazendas Federal, Estadual e 
Municipal; 

e) certidões de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; 

f) demonstração de patrimônio para manter a instituição; 
g) para as entidades sem fins lucrativos, demonstração de aplicação dos seus 

excedentes financeiros para os fins da instituição mantida; não remuneração ou concessão de 
vantagens ou benefícios a seus instituidores, dirigentes, sócios, conselheiros, ou equivalentes e, 
em caso de encerramento de suas atividades, destinação de seu patrimônio a outra instituição 
congênere ou ao Poder Público, promovendo, se necessário, a alteração estatutária 
correspondente; e 

h) para as entidades com fins lucrativos, apresentação de demonstrações 
financeiras atestadas por profissionais competentes; 

II - da instituição de educação superior: 
a) comprovante de recolhimento da taxa de avaliação in loco, prevista na Lei 

no 10.870, de 19 de maio de 2004; 
b) plano de desenvolvimento institucional; 
c) regimento ou estatuto; e 
d) identificação dos integrantes do corpo dirigente, destacando a experiência 

acadêmica e administrativa de cada um. 
  
  

O artigo 16 contem as exigências  do PDI: 
  

Art. 16. O plano de desenvolvimento institucional deverá conter, pelo menos, os seguintes 
elementos: 

I - missão, objetivos e metas da instituição, em sua área de atuação, bem como seu histórico 
de implantação e desenvolvimento, se for o caso; 

II - projeto pedagógico da instituição; 
III - cronograma de implantação e desenvolvimento da instituição e de cada um de seus 

cursos, especificando-se a programação de abertura de cursos, aumento de vagas, ampliação das 
instalações físicas e, quando for o caso, a previsão de abertura dos cursos fora de sede; 

IV - organização didático-pedagógica da instituição, com a indicação de número de turmas 
previstas por curso, número de alunos por turma, locais e turnos de funcionamento e eventuais 
inovações consideradas significativas, especialmente quanto a flexibilidade dos componentes 
curriculares, oportunidades diferenciadas de integralização do curso, atividades práticas e 
estágios, desenvolvimento de materiais pedagógicos e incorporação de avanços tecnológicos; 

V - perfil do corpo docente, indicando requisitos de titulação, experiência no magistério 
superior e experiência profissional nãoacadêmica, bem como os critérios de seleção e contração, a 
existência de plano de carreira, o regime de trabalho e os procedimentos para substituição 
eventual dos professores do quadro; 

VI - organização administrativa da instituição, identificando as formas de participação dos 
professores e alunos nos órgãos colegiados responsáveis pela condução dos assuntos acadêmicos e 
os procedimentos de auto-avaliação institucional e de atendimento aos alunos; 

VII - infra-estrutura física e instalações acadêmicas, especificando: 
a) com relação à biblioteca: acervo de livros, periódicos acadêmicos e científicos e 

assinaturas de revistas e jornais, obras clássicas, dicionários e enciclopédias, formas de 
atualização e expansão, identificado sua correlação pedagógica com os cursos e programas 
previstos; vídeos, DVD, CD, CD-ROMS e assinaturas eletrônicas; espaço físico para estudos e 
horário de funcionamento, pessoal técnico administrativo e serviços oferecidos; 

b) com relação aos laboratórios: instalações e equipamentos existentes e a serem 
adquiridos, identificando sua correlação pedagógica com os cursos e programas previstos, os 
recursos de informática disponíveis, informações concernentes à relação equipamento/aluno; e 
descrição de inovações tecnológicas consideradas significativas; e 



c) plano de promoção de acessibilidade e de atendimento prioritário, imediato e 
diferenciado às pessoas portadoras de necessidades educacionais especiais ou com mobilidade 
reduzida, para utilização, com segurança e autonomia, total ou assistida, dos espaços, mobiliários 
e equipamentos urbanos, das edificações, dos serviços de transporte; dos dispositivos, sistemas e 
meios de comunicação e informação, serviços de tradutor e intérprete da Língua Brasileira de 
Sinais - LIBRAS; 

VIII - oferta de educação a distância, sua abrangência e pólos de apoio presencial; 
IX - oferta de cursos e programas de mestrado e doutorado; e  
 
(Como é de conhecimento dos prezados companheiros a ANACEU 

participou no dia 9 de dezembro de 2009, às 16 horas, da audiência 
com a Digna Secretária de Ensino Superior, professora Dra. Maria 
Paula Dallari Bucci, e com o senhor Diretor de Regulação e Supervisão 
da Educação Superior professor Paulo Wollinger, para discutir 
possíveis interpretações ao artigo 16, inciso IX do Decreto 
5.773/2006, que foi citado no artigo 4º do Parecer CNE/CNE nº 278, 
que dispõe sobre as normas e procedimentos para credenciamento e 
recredenciamento de Centros Universitários. 

Nesta oportunidade a senhora Secretária reafirmou por e-mail, que 
a seu juízo, o citado artigo 16 não inova nas exigências para 
credenciamento, ”mas limita-se a dispor sobre a organização do Plano 
de Desenvolvimento Institucional, que deve conter no caso de 
faculdades (incluídas aquelas que aspiram se alçar à condição de 
centros universitários) informações sobre a oferta de mestrados e 
doutorados, a qual, naturalmente, não é obrigatória nesta espécie”.) 

 
                                  X - demonstrativo de capacidade e sustentabilidade financeiras 

  

§ 1º A requerente informará sobre a evolução de sua atuação como Faculdade, a partir da 

proposta inicialmente aprovada pelo MEC, e as condições para o exercício da autonomia universitária inerente 

aos Centros Universitários. 

§ 2º O pedido será instruído pela Secretaria competente, com base nos documentos 

apresentados e nos dados constantes dos sistemas do MEC. 

Art. 5º Satisfeitas as condições necessárias, estabelecidas nesta Resolução, que habilitam o 

pleito de credenciamento como Centro Universitário, o MEC deverá avaliar a qualidade do projeto apresentado e as 

efetivas condições de implantação da proposta institucional, incluindo visita específica de avaliação para fins de 

credenciamento. 

Art. 6º A solicitação de recredenciamento de Centro Universitário deverá ser protocolada pela 

Instituição no curso de cada ciclo avaliativo do SINAES. 

§ 1º A instrução do processo de recredenciamento deverá observar, no que couber, as mesmas 

disposições referentes ao pedido de credenciamento, previstas por esta Resolução. 

§ 2º Para o recredenciamento, será exigido que os Centros Universitários obtenham conceito 

igual ou superior a 3 (três), na avaliação institucional externa, no ciclo avaliativo do SINAES imediatamente 

anterior. 

Art. 7º As condições do credenciamento como Centro Universitário deverão ser mantidas, no 

mínimo, a cada recredenciamento.  

Parágrafo único. Na hipótese de não observância das condições e exigências de qualidade fixadas 
para Centros Universitários, observado o art. 23 do Decreto nº 5.773/2006, o pedido de recredenciamento deverá 
ser indeferido, podendo a IES ser credenciada como Faculdade, desde que atendidas as exigências da legislação. 

  



( Art. 23. O resultado insatisfatório da avaliação do SINAES enseja a celebração de 
protocolo de compromisso, na forma dos arts. 60 e 61 deste Decreto. 

Parágrafo único. Expirado o prazo do protocolo de compromisso sem o cumprimento 
satisfatório das metas nele estabelecidas, será instaurado processo administrativo, na forma do art. 63, inciso 
II, ficando suspensa a tramitação do pedido de recredenciamento até o encerramento do processo.) 

  

Art. 8º Para os processos de credenciamento de Centros Universitários protocolados no 

Ministério da Educação até 29 de março de 2007, como também para os processos referentes ao primeiro 

recredenciamento de Centros Universitários credenciados até a mencionada data, serão observadas as seguintes 

regras de transição: 

I - ficam dispensados do cumprimento do requisito de funcionamento regular há, no mínimo, 6 

(seis) anos, estabelecido no art. 2º desta Resolução; 

II - ficam dispensados do cumprimento dos requisitos dos incisos V e VI do art. 3º desta 

Resolução; 

III - a instituição proponente deve possuir, no mínimo, 5 (cinco) cursos de graduação 

reconhecidos e avaliados com conceito satisfatório pelo Ministério da Educação, em substituição ao contido no 

inciso III do art. 3º. 

§ 1º Deverão ter prioridade de tramitação, em especial quanto à programação de visitas, os 
processos referidos no caput, observando- se o art. 73 do Decreto nº 5.773/2006. 

  
( Art. 73. Os processos iniciados antes da entrada em vigor deste Decreto obedecerão às 

disposições processuais nele contidas, aproveitando-se os atos já praticados. 

Parágrafo único. Serão observados os princípios e as disposições da legislação do 

processo administrativo federal, em especial no que respeita aos prazos para a prática dos atos processuais 

pelo Poder Público, à adoção de formas simples, suficientes para propiciar adequado grau de certeza, 

segurança e respeito aos direitos dos administrados e à interpretação da norma administrativa da forma que 

melhor garanta o atendimento do fim público a que se dirige) 

  

 § 2º As Faculdades que postulam o credenciamento como Centro Universitário nos termos 

deste artigo terão considerada a avaliação institucional externa mais recente nos processos de recredenciamento 

respectivos. 

Art. 9º Até que seja concluído o primeiro ciclo avaliativo do SINAES, e com o fim de atender 

ao estabelecido pelo art. 2º desta Resolução, o processo de credenciamento de Centro Universitário poderá ser 

instruído com a avaliação institucional externa da Faculdade, realizada a partir da edição da Portaria Normativa nº 

1, de 10 de janeiro de 2007.  

Art. 10. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas a 

Resolução CNE/CES nº 10, de 4 de outubro de 2007, e demais disposições em contrário. 

PAULO MONTEIRO VIEIRA BRAGA BARONE 

  

(Publicação no DOU n.º 14, de 21.01.2010, Seção 1) 
 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIA NORMATIVA N.º 2, DE 10 DE JANEIRO DE 2007 
  



Dispõe sobre os procedimentos de regulação e avaliação da educação superior na modalidade a distância. 
  
O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no 
art. 80 da Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996; na Lei no 10.861, de 14 de abril de 2004; na Lei no 
10.870, de 19 de maio de 2004; no Decreto no 5.622, de 19 de dezembro de 2005, no Decreto no 5.773, 
de 9 de maio de 2006, resolve: 
  
Art. 80. O Poder Público incentivará o desenvolvimento e a veiculação de programas de ensino a 
distância, em todos os níveis e modalidades de ensino, e de educação continuada. (36) 
§ 1º. A educação a distância, organizada com abertura e regime especiais, será oferecida por instituições 
especificamente credenciadas pela União. 
§ 2º. A União regulamentará os requisitos para a realização de exames e registro de diploma relativos a 
cursos de educação a distância. 
§ 3º. As normas para produção, controle e avaliação de programas de educação a distância e a 
autorização para sua implementação, caberão aos respectivos sistemas de ensino, podendo haver 
cooperação e integração entre os diferentes sistemas. 
§ 4º. A educação a distância gozará de tratamento diferenciado, que incluirá: 
I - custos de transmissão reduzidos em canais comerciais de radiodifusão sonora e de sons e imagens; 

II - concessão de canais com finalidades exclusivamente educativas; 
III - reserva de tempo mínimo, sem ônus para o Poder Público, pelos concessionários de canais 
comerciais. 

__________ 

  
(36)

 Trata-se de mais uma inovação da LDB, abrindo a oportunidade do ensino a distância “em todos os 
níveis e modalidades de ensino”, a ser oferecido por “instituições credenciadas pela União”, públicas ou 
privadas. 
  

Art. 1o O credenciamento de instituições para oferta de educação na modalidade a distância (EAD) 
deverá ser requerido por instituições de educação superior já credenciadas no sistema federal ou nos 
sistemas estaduais e do Distrito Federal, conforme art. 80 da Lei no 9.394 de 20 de dezembro de 1996 e 
art. 9o do Decreto n° 5.622, de 19 de dezembro de 2005. 
  
Art. 9o O ato de credenciamento para a oferta de cursos e programas na modalidade a distância destina-
se às instituições de ensino, públicas ou privadas. 
Parágrafo único. As instituições de pesquisa científica e tecnológica, públicas ou privadas, de 
comprovada excelência e de relevante produção em pesquisa, poderão solicitar credenciamento 
institucional, para a oferta de cursos ou programas a distância de: 
I - especialização; 
II - mestrado; 
III - doutorado; e 
IV - educação profissional tecnológica de pós-graduação. 
  
§ 1o O pedido de credenciamento para oferta de EAD observará, no que couber, as disposições 
processuais que regem o pedido de credenciamento, na forma dos artigos 12 a 19 e 26 do Decreto no 
5.773 de 2006 e artigos 12 a 15 e 26 do Decreto no 5.622, de 2005. 
  
5.773/2006 
Art. 12. As instituições de educação superior, de acordo com sua organização e respectivas 
prerrogativas acadêmicas, serão credenciadas como: 
I - faculdades; 
II - centros universitários; e 
III - universidades. 
Art. 19. O processo será restituído à Secretaria competente, que o encaminhará ao Ministro de Estado da 
Educação para homologação do parecer do CNE. 
Parágrafo único. O Ministro de Estado da Educação poderá restituir o processo ao CNE para reexame, 
motivadamente. 



Art. 26. A oferta de educação a distância é sujeita a credenciamento específico, nos termos de 
regulamentação própria. 
§ 1o O pedido observará os requisitos pertinentes ao credenciamento de instituições e será instruído pela 
Secretaria de Educação Superior ou pela Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica, conforme o 
caso, com a colaboração da Secretaria de Educação a Distância. 
§ 2o O pedido de credenciamento de instituição de educação superior para a oferta de educação a 
distância deve ser instruído com o comprovante do recolhimento da taxa de avaliação in loco e 
documentos referidos em regulamentação específica. 
§ 3o Aplicam-se, no que couber, as disposições que regem o credenciamento e o recredenciamento de 
instituições de educação superior. 
  
5.622/2005 
Art. 12. O pedido de credenciamento da instituição deverá ser formalizado junto ao órgão responsável, 
mediante o cumprimento dos seguintes requisitos: 
I - habilitação jurídica, regularidade fiscal e capacidade econômico-financeira, conforme dispõe a 
legislação em vigor; 
II - histórico de funcionamento da instituição de ensino, quando for o caso; 
III - plano de desenvolvimento escolar, para as instituições de educação básica, que contemple a oferta, 
a distância, de cursos profissionais de nível médio e para jovens e adultos; 
IV - plano de desenvolvimento institucional, para as instituições de educação superior, que contemple a 
oferta de cursos e programas a distância; 
V - estatuto da universidade ou centro universitário, ou regimento da instituição isolada de educação 
superior; 
VI - projeto pedagógico para os cursos e programas que serão ofertados na modalidade a distância; 
VII - garantia de corpo técnico e administrativo qualificado; 
VIII - apresentar corpo docente com as qualificações exigidas na legislação em vigor e, 
preferencialmente, com formação para o trabalho com educação a distância; 
IX - apresentar, quando for o caso, os termos de convênios e de acordos de cooperação celebrados entre 
instituições brasileiras e suas cosignatárias estrangeiras, para oferta de cursos ou programas a 
distância; 
X - descrição detalhada dos serviços de suporte e infra-estrutura adequados à realização do projeto 
pedagógico, relativamente a: 
a) instalações físicas e infra-estrutura tecnológica de suporte e atendimento remoto aos estudantes e 
professores; 
b) laboratórios científicos, quando for o caso; 
c) pólos de educação a distância, entendidos como unidades operativas, no País ou no exterior, que 
poderão ser organizados em conjunto com outras instituições, para a execução descentralizada de 
funções pedagógico-administrativas do curso, quando for o caso; 
d) bibliotecas adequadas, inclusive com acervo eletrônico remoto e acesso por meio de redes de 
comunicação e sistemas de informação, com regime de funcionamento e atendimento adequados aos 
estudantes de educação a distância. 
§ 1o A solicitação de credenciamento da instituição deve vir acompanhada de projeto pedagógico de 
pelo menos um curso ou programa a distância. 
§ 2o No caso de instituições de ensino que estejam em funcionamento regular, poderá haver dispensa 
integral ou parcial dos requisitos citados no inciso I. 
Art. 15. O ato de credenciamento de instituições para oferta de cursos ou programas a distância definirá 
a abrangência de sua atuação no território nacional, a partir da capacidade institucional para oferta de 
cursos ou programas, considerando as normas dos respectivos sistemas de ensino. 
§ 1o A solicitação de ampliação da área de abrangência da instituição credenciada para oferta de cursos 
superiores a distância deverá ser feita ao órgão responsável do Ministério da Educação. 
§ 2o As manifestações emitidas sobre credenciamento e renovação de credenciamento de que trata este 
artigo são passíveis de recurso ao órgão normativo do respectivo sistema de ensino. 
Art. 26. As instituições credenciadas para oferta de cursos e programas a distância poderão estabelecer 
vínculos para fazê-lo em bases territoriais múltiplas, mediante a formação de consórcios, parcerias, 
celebração de convênios, acordos, contratos ou outros instrumentos similares, desde que observadas as 
seguintes condições: 

I - comprovação, por meio de ato do Ministério da Educação, após avaliação de comissão de 
especialistas, de que as instituições vinculadas podem realizar as atividades específicas que lhes forem 
atribuídas no projeto de educação a distância; 



II - comprovação de que o trabalho em parceria está devidamente previsto e explicitado no: 
a) plano de desenvolvimento institucional; 
b) plano de desenvolvimento escolar; ou 
c) projeto pedagógico, quando for o caso, das instituições parceiras; 
III - celebração do respectivo termo de compromisso, acordo ou convênio; e 
IV - indicação das responsabilidades pela oferta dos cursos ou programas a distância, no que diz 
respeito a: 
a) implantação de pólos de educação a distância, quando for o caso; 
b) seleção e capacitação dos professores e tutores; 
c) matrícula, formação, acompanhamento e avaliação dos estudantes; 
d) emissão e registro dos correspondentes diplomas ou certificados. 
  
§ 2o O pedido de credenciamento para EAD será instruído com os documentos necessários à 
comprovação da existência de estrutura física e tecnológica e recursos humanos adequados e suficientes à 
oferta da educação superior a distância, conforme os requisitos fixados pelo Decreto no 5.622, de 2005 e 
os referenciais de qualidade próprios. 
§ 3o Os pedidos de credenciamento para EAD das instituições que integram o sistema federal 
aproveitarão os documentos juntados por ocasião do pedido de credenciamento ou recredenciamento em 
vigor, com as devidas atualizações, acrescidos das informações específicas sobre as condições de oferta 
de EAD. 
§ 4o Os pedidos de credenciamento para EAD de instituições que integram os sistemas estaduais de 
educação superior serão instruídos com a comprovação do ato de credenciamento pelo sistema 
competente, além dos documentos e informações previstos nos §§ 2o e 3o. 
§ 5o Para tramitação do pedido deverá ser efetuado o recolhimento da taxa de avaliação, cujo cálculo 
deverá considerar as comissões necessárias para a verificação in loco de cada pólo presencial indicado no 
Plano de Desenvolvimento Institucional, tendo em vista o art. 3o. da Lei no 10.870/04. 
  
Art. 3o A Taxa de Avaliação in loco, fixada no valor de R$ 6.960,00 (seis mil, novecentos e sessenta 
reais), será recolhida ao INEP à oportunidade em que for solicitado credenciamento ou renovação de 
credenciamento de instituição de educação superior e autorização, reconhecimento ou renovação de 
reconhecimento de cursos de graduação. 
§ 1o O valor estabelecido no caput deste artigo sofrerá acréscimo de R$ 3.480,00 (três mil, quatrocentos 
e oitenta reais) por avaliador acrescido à composição básica da comissão de avaliação, que será de 2 
(dois) membros. 
§ 2o A composição da comissão de avaliação levará em consideração a complexidade e amplitude do 
curso ou da instituição, de acordo com os seguintes critérios: 
I - cursos com até 2 (duas) habilitações: 2 (dois) avaliadores; 
II - cursos com 3 (três) habilitações: 2 (dois) ou 3 (três) avaliadores; 
III - cursos com 4 (quatro) habilitações: 3 (três) ou 4 (quatro) avaliadores; 
IV - cursos com 5 (cinco) ou mais habilitações: de 3 (três) a 5 (cinco) avaliadores; 
V - instituições de educação superior: de 3 (três) a 8 (oito) avaliadores. 
§ 3o As receitas obtidas com a Taxa de Avaliação in loco serão aplicadas, na forma disposta em 
regulamento, exclusivamente no custeio das despesas com as comissões de avaliação. 
§ 4o É vedado aos membros de comissão de avaliação receber, a qualquer título, benefícios adicionais, 
pecuniários ou não, providos pela instituição de educação superior ou curso em processo de avaliação. 
§ 5o São isentas as instituições de educação superior públicas que atendam ao que dispõe a Lei no 9.394, 
de 20 de dezembro de 1996. 
  
§ 6o O pedido de credenciamento de instituição de educação superior para EAD tramitará em conjunto 
com o pedido de autorização de pelo menos um curso superior na modalidade a distância, nos termos do 
art. 67 do Decreto no 5.773, de 2006. 
  
Art. 67. O pedido de credenciamento de instituição de educação superior tramitará em conjunto com 
pedido de autorização de pelo menos um curso superior, observando-se as disposições pertinentes deste 
Decreto, bem como a racionalidade e economicidade administrativas. 

  
§ 7o O recredenciamento da instituição para EAD observará, no que couber, as disposições que regem o 
recredenciamento de instituições de educação superior. 



§ 8o As instituições de pesquisa científica e tecnológica credenciadas para a oferta de cursos de pós-
graduação lato sensu poderão requerer credenciamento específico para EAD, observadas as disposições 
desta Portaria, além das normas que regem os cursos de especialização. 
§ 9o O credenciamento de instituições para oferta de cursos e programas de mestrado e doutorado na 
modalidade a distância sujeita-se à competência normativa da CAPES e à expedição de ato autorizativo 
específico. 
Art. 2o O ato autorizativo de credenciamento para EAD, resultante do processamento do pedido 
protocolado na forma do art. 1o, considerará como abrangência para atuação da instituição de ensino 
superior na modalidade de educação a distância, para fim de realização dos momentos presenciais 
obrigatórios, a sede da instituição acrescida dos endereços dos pólos de apoio presencial. 
§ 1o Pólo de apoio presencial é a unidade operacional para o desenvolvimento descentralizado de 
atividades pedagógicas e administrativas relativas aos cursos e programas ofertados a distância, conforme 
dispõe o art. 12, X, c, do Decreto no 5.622, de 2005. 
  
Art. 12. O pedido de credenciamento da instituição deverá ser formalizado junto ao órgão responsável, 
mediante o cumprimento dos seguintes requisitos: 
X - descrição detalhada dos serviços de suporte e infra-estrutura adequados à realização do projeto 
pedagógico, relativamente a: 
c) pólos de educação a distância, entendidos como unidades operativas, no País ou no exterior, que 
poderão ser organizados em conjunto com outras instituições, para a execução descentralizada de 
funções pedagógico-administrativas do curso, quando for o caso; 
  
§ 2o Os momentos presenciais obrigatórios, compreendendo avaliação, estágios, defesa de trabalhos ou 
prática em laboratório, conforme o art. 1o, § 1o, do Decreto no 5.622, de 2005, serão realizados na sede 
da instituição ou nos pólos de apoio presencial credenciados. 
  
Art. 1o Para os fins deste Decreto, caracteriza-se a educação a distância como modalidade educacional 
na qual a mediação didático-pedagógica nos processos de ensino e aprendizagem ocorre com a 
utilização de meios e tecnologias de informação e comunicação, com estudantes e professores 
desenvolvendo atividades educativas em lugares ou tempos diversos. 
§ 1o A educação a distância organiza-se segundo metodologia, gestão e avaliação peculiares, para as 
quais deverá estar prevista a obrigatoriedade de momentos presenciais para: 
  
§ 3o A instituição poderá requerer a ampliação da abrangência de atuação, por meio do aumento do 
número de pólos de apoio presencial, na forma de aditamento ao ato de credenciamento, nos termos do § 
4o do art. 10 do Decreto no 5.773, de 2006. 
  
Art. 10. O funcionamento de instituição de educação superior e a oferta de curso superior dependem de 
ato autorizativo do Poder Público, nos termos deste Decreto. 
§ 4o Qualquer modificação na forma de atuação dos agentes da educação superior após a expedição do 
ato autorizativo, relativa à mantenedora, à abrangência geográfica das atividades, habilitações, vagas, 
endereço de oferta dos cursos ou qualquer outro elemento relevante para o exercício das funções 
educacionais, depende de modificação do ato autorizativo originário, que se processará na forma de 
pedido de aditamento. 
  
§ 4o O pedido de aditamento será instruído com documentos que comprovem a existência de estrutura 
física e recursos humanos necessários e adequados ao funcionamento dos pólos, observados os 
referenciais de qualidade, além do comprovante de recolhimento da taxa de avaliação in loco, nos art. 1o, 
§ 4o. 
§ 5o No caso do pedido de aditamento ao ato de credenciamento para EAD visando o funcionamento de 
pólo de apoio presencial no exterior, o recolhimento da taxa será complementado pela instituição com a 
diferença do custo de viagem e diárias dos avaliadores no exterior, conforme cálculo do INEP. 
§ 6o O pedido de ampliação da abrangência de atuação, nos termos deste artigo, somente poderá ser 
efetuado após o reconhecimento do primeiro curso a distância da instituição. 
Art. 3o A oferta de cursos superiores de EAD sujeita-se a pedido de autorização, reconhecimento e 
renovação de reconhecimento, dispensada a autorização para instituições que gozem de autonomia, 
exceto para os cursos de Direito, Medicina, Odontologia e Psicologia, na forma da legislação. 



§ 1o Os pedidos de autorização, reconhecimento e renovação de reconhecimento de cursos superiores de 
EAD de instituições integrantes do sistema federal devem tramitar perante os órgãos próprios do 
Ministério da Educação, observando-se, no que couber, dos arts. 27 a 44 do Decreto no 5.773, de 2006. 
  
Art. 27. A oferta de cursos superiores em faculdade ou instituição  equiparada, nos termos deste Decreto, 
depende de autorização do Ministério da Educação. 

§ 1o O disposto nesta Subseção aplica-se aos cursos de graduação e seqüenciais. 
§ 2o Os cursos e programas oferecidos por instituições de pesquisa científica e tecnológica submetem-se 
ao disposto neste Decreto. 
Art. 28. As universidades e centros universitários, nos limites de sua autonomia, observado o disposto 
nos §§ 2o e 3o deste artigo, independem de autorização para funcionamento de curso superior, devendo 
informar à Secretaria competente os cursos abertos para fins de supervisão, avaliação e posterior 
reconhecimento, no prazo de sessenta dias. 
§ 1o Aplica-se o disposto no caput a novas turmas, cursos congêneres e toda alteração que importe 
aumento no número de estudantes da instituição ou modificação das condições constantes do ato de 
credenciamento. 
§ 2o A criação de cursos de graduação em direito e em medicina, odontologia e psicologia, inclusive em 
universidades e centros universitários, deverá ser submetida, respectivamente, à manifestação do 
Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil ou do Conselho Nacional de Saúde. 
§ 3o O prazo para a manifestação prevista no § 2o é de sessenta dias, prorrogável por igual período, a 
requerimento do Conselho interessado. 
Art. 29. São fases do processo de autorização: 
I - protocolo do pedido junto à Secretaria competente, instruído conforme disposto no art. 30 deste 
Decreto; 
II - análise documental pela Secretaria competente; 
III - avaliação in loco pelo INEP; e 
IV - decisão da Secretaria competente. 
Art. 30. O pedido de autorização de curso deverá ser instruído com os seguintes documentos: 
I - comprovante de recolhimento da taxa de avaliação in loco; 
II - projeto pedagógico do curso, informando número de alunos, turnos, programa do curso e demais 
elementos acadêmicos pertinentes; 
III - relação de docentes, acompanhada de termo de compromisso firmado com a instituição, 
informando-se a respectiva titulação, carga horária e regime de trabalho; e 
IV - comprovante de disponibilidade do imóvel. 
Art. 31. A Secretaria competente receberá os documentos protocolados e dará impulso ao processo. 
§ 1o A Secretaria realizará a análise documental, as diligências necessárias à completa instrução do 
processo e o encaminhará ao INEP para avaliação in loco. 
§ 2o A Secretaria solicitará parecer da Secretaria de Educação a Distância, quando for o caso. 
§ 3o A Secretaria oficiará o Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil ou o Conselho 
Nacional de Saúde, nas hipóteses do art. 28. 
§ 4o A Secretaria procederá à análise dos documentos sob os aspectos da regularidade formal e do 
mérito do pedido, tendo como referencial básico o relatório de avaliação do INEP, e ao final decidirá o 
pedido. 
Art. 32. O Secretário competente poderá, em cumprimento das normas gerais da educação nacional: 
I - deferir o pedido de autorização de curso; 
II - deferir o pedido de autorização de curso, em caráter experimental, nos termos do art. 81 da Lei no 
9.394, de 20 de dezembro de 1996; ou 
III - indeferir, motivadamente, o pedido de autorização de curso. 
Art. 33. Da decisão do Secretário, caberá recurso administrativo ao CNE, no prazo de trinta dias. 

  
Subseção II 

Do Reconhecimento 
  

Art. 34. O reconhecimento de curso é condição necessária, juntamente com o registro, para a validade 
nacional dos respectivos diplomas. 

Art. 35. A instituição deverá protocolar pedido de reconhecimento de curso decorrido pelo menos um 
ano do início do curso e até a metade do prazo para sua conclusão. 
§ 1o O pedido de reconhecimento deverá ser instruído com os seguintes documentos: 



I - comprovante de recolhimento da taxa de avaliação in loco; 
II - projeto pedagógico do curso, incluindo número de alunos, turnos e demais elementos acadêmicos 
pertinentes; 
III - relação de docentes, constante do cadastro nacional de docentes; e 
IV - comprovante de disponibilidade do imóvel. 
§ 2o Os cursos autorizados nos termos deste Decreto ficam dispensados do cumprimento dos incisos II e 
IV, devendo apresentar apenas os elementos de atualização dos documentos juntados por ocasião da 
autorização. 
§ 3o A Secretaria competente considerará, para fins regulatórios, o último relatório de avaliação 
disponível no SINAES. 
§ 4o Caso considere necessário, a Secretaria solicitará ao INEP realização de nova avaliação in loco. 
Art. 36. O reconhecimento de cursos de graduação em direito e em medicina, odontologia e psicologia, 
deverá ser submetido, respectivamente, à manifestação do Conselho Federal da Ordem dos Advogados 
do Brasil ou do Conselho Nacional de Saúde. 
Parágrafo único. O prazo para a manifestação prevista no caput é de sessenta dias, prorrogável por 
igual período, a requerimento do Conselho interessado. 
Art. 37. No caso de curso correspondente a profissão regulamentada, a Secretaria abrirá prazo para que 
o respectivo órgão de regulamentação profissional, de âmbito nacional, querendo, ofereça subsídios à 
decisão do Ministério da Educação, em sessenta dias. 
§ 1o Decorrido o prazo fixado no caput, a Secretaria abrirá prazo para manifestação do requerente, por 
trinta dias. 
§ 2o Instruído o processo, a Secretaria examinará os documentos e decidirá o pedido. 
Art. 38. O deferimento do pedido de reconhecimento terá como referencial básico os processos de 
avaliação do SINAES. 
Art. 39. O resultado insatisfatório da avaliação do SINAES enseja a celebração de protocolo de 
compromisso, na forma do arts. 60 e 61. 
Parágrafo único. Expirado o prazo do protocolo de compromisso sem o cumprimento satisfatório das 
metas nele estabelecidas, será instaurado processo administrativo de cassação de autorização de 
funcionamento na forma do art. 63, inciso II. 
Art. 40. Da decisão, caberá recurso administrativo ao CNE, no prazo de trinta dias. 

  
Subseção III 

Da Renovação de Reconhecimento 
  

Art. 41. A instituição deverá protocolar pedido de renovação de reconhecimento ao final de cada ciclo 
avaliativo do SINAES junto à Secretaria competente, devidamente instruído, no prazo previsto no § 7o do 
art. 10. 
§ 1o O pedido de renovação de reconhecimento deverá ser instruído com os documentos referidos no art. 
35, § 1o, com a atualização dos documentos apresentados por ocasião do pedido de reconhecimento de 
curso. 
§ 2o Aplicam-se à renovação do reconhecimento de cursos as disposições pertinentes ao processo de 
reconhecimento. 
§ 3o A renovação do reconhecimento de cursos de graduação, incluídos os de tecnologia, de uma mesma 
instituição deverá ser realizada de forma integrada e concomitante. 

  
Subseção IV 

Do Reconhecimento e da Renovação de Reconhecimento 
de Cursos Superiores de Tecnologia 

  
Art. 42. O reconhecimento e a renovação de reconhecimento de cursos superiores de tecnologia terão 
por base catálogo de denominações de cursos publicado pela Secretaria de Educação Profissional e 
Tecnológica. 

Art. 43. A inclusão no catálogo de denominação de curso superior de tecnologia com o respectivo perfil 
profissional dar-se-á pela Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica, de ofício ou a 
requerimento da instituição. 
§ 1o O pedido será instruído com os elementos que demonstrem a consistência da área técnica definida, 
de acordo com as diretrizes curriculares nacionais. 
§ 2o O CNE, mediante proposta fundamentada da Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica, 
deliberará sobre a exclusão de denominação de curso do catálogo. 



Art. 44. O Secretário, nos processos de reconhecimento e renovação de reconhecimento de cursos 
superiores de tecnologia, poderá, em cumprimento das normas gerais da educação nacional: 
I - deferir o pedido, com base no catálogo de denominações de cursos publicado pela Secretaria de 
Educação Profissional e Tecnológica; 
II - deferir o pedido, determinando a inclusão da denominação do curso no catálogo; 
III - deferir o pedido, mantido o caráter experimental do curso; 
IV - deferir o pedido exclusivamente para fins de registro de diploma, vedada a admissão de novos 
alunos; ou 
V - indeferir o pedido, motivadamente. 
Parágrafo único. Aplicam-se ao reconhecimento e à renovação de reconhecimento de cursos superiores 
de tecnologia as disposições previstas nas Subseções II e III. 
  
§ 2o Os pedidos de autorização, reconhecimento e renovação de reconhecimento de cursos superiores de 
EAD de instituições integrantes dos sistemas estaduais, nos termos do art. 17, I e II, da Lei no 9.394, de 
1996, devem tramitar perante os órgãos estaduais competentes, a quem caberá a respectiva supervisão. 
  
Art. 17. Os sistemas de ensino dos Estados e do distrito Federal compreendem: 
I - as instituições de ensino mantidas, respectivamente, pelo Poder Público estadual e pelo Distrito 
Federal; 
II - as instituições de educação superior mantidas pelo Poder Público municipal; 
  
§ 3o Os cursos referidos no § 2o cuja parte presencial for executada fora da sede, em pólos de apoio 
presencial, devem requerer o credenciamento prévio do pólo, com a demonstração de suficiência da 
estrutura física e tecnológica e de recursos humanos para a oferta do curso, pelo sistema federal, na forma 
do artigo 2o. 
§ 4o Os cursos das instituições integrantes dos sistemas estaduais cujos momentos presenciais 
obrigatórios forem realizados em pólos de apoio presencial fora do Estado sujeitam-se a autorização, 
reconhecimento e renovação de reconhecimento das autoridades do sistema federal. 
§ 5o A existência de cursos superiores reconhecidos ofertados pelas IES na modalidade presencial, ainda 
que análogos aos cursos superiores a distância, não exclui a necessidade de processos distintos de 
reconhecimento de cada um desses cursos pelos respectivos sistemas de ensino. 
§ 6o Os cursos de EAD ofertados pelas instituições dos sistemas federal e estaduais devem estar previstos 
no Plano de Desenvolvimento Institucional apresentado pela instituição por ocasião do credenciamento. 
Art. 4o As instituições e cursos superiores na modalidade a distância sujeitam-se a supervisão, a qualquer 
tempo, nos termos dos arts. 45 a 57 do Decreto no 5.773, de 2006. 
  
Art. 45. A Secretaria de Educação Superior, a Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica e a 
Secretaria de Educação a Distância exercerão as atividades de supervisão relativas, respectivamente, 
aos cursos de graduação e seqüenciais, aos cursos superiores de tecnologia e aos cursos na modalidade 
de educação a distância. 

§ 1o A Secretaria ou órgão de supervisão competente poderá, no exercício de sua atividade de 
supervisão, nos limites da lei, determinar a apresentação de documentos complementares ou a realização 
de auditoria. 
§ 2o Os atos de supervisão do Poder Público buscarão resguardar os interesses dos envolvidos, bem 
como preservar as atividades em andamento. 
Art. 46. Os alunos, professores e o pessoal técnico-administrativo, por meio dos respectivos órgãos 
representativos, poderão representar aos órgãos de supervisão, de modo circunstanciado, quando 
verificarem irregularidades no funcionamento de instituição ou curso superior. 
§ 1o A representação deverá conter a qualificação do representante, a descrição clara e precisa dos 
fatos a serem apurados e a documentação pertinente, bem como os demais elementos relevantes para o 
esclarecimento do seu objeto. 
§ 2o A representação será recebida, numerada e autuada pela Secretaria competente e em seguida 
submetida à apreciação do Secretário. 
§ 3o O processo administrativo poderá ser instaurado de ofício, quando a Secretaria competente tiver 
ciência de irregularidade que lhe caiba sanar e punir. 
Art. 47. A Secretaria dará ciência da representação à instituição, que poderá, em dez dias, manifestar-se 
previamente pela insubsistência da representação ou requerer a concessão de prazo para saneamento de 
deficiências, nos termos do art. 46, § 1o, da Lei no 9.394, de 1996, sem prejuízo da defesa de que trata o 
art. 51. 



§ 1o Em vista da manifestação da instituição, o Secretário decidirá pela admissibilidade da 
representação, instaurando processo administrativo ou concedendo prazo para saneamento de 
deficiências. 
§ 2o Não admitida a representação, o Secretário arquivará o processo. 
  
§ 1o A SEED ou órgão de supervisão competente poderá, no exercício de sua atividade de supervisão, nos 
limites da lei, determinar a apresentação de documentos, prestação de informações e a realização de 
avaliações e auditorias necessárias à demonstração do cumprimento dos requisitos de legalidade e 
qualidade previstos no art. 209 da Constituição Federal. 
§ 2o A atividade de supervisão do Poder Público buscará resguardar o interesse público e, em especial, a 
proteção dos estudantes. 
§ 3o O funcionamento irregular de instituição, incluídos os pólos de atendimento presencial, ou curso 
superior a distância enseja a adoção do disposto no art. 11 do Decreto no 5.773, de 2006, em especial 
medida cautelar de suspensão do ingresso de estudantes, caso isso se revele necessário a evitar prejuízo a 
novos alunos, com fundamento no art. 45 da Lei no 9.784, de 29 de janeiro de 1999. 
  
5.773/2006 
Art. 11. O funcionamento de instituição de educação superior ou a oferta de curso superior sem o devido 
ato autorizativo configura irregularidade administrativa, nos termos deste Decreto, sem prejuízo dos 
efeitos da legislação civil e penal. 
§ 1o Na ausência de qualquer dos atos autorizativos exigidos nos termos deste Decreto, fica vedada a 
admissão de novos estudantes pela instituição, aplicando-se as medidas punitivas e reparatórias 
cabíveis. 
§ 2o A instituição que oferecer curso antes da devida autorização, quando exigível, terá sobrestados os 
processos de autorização e credenciamento em curso, pelo prazo previsto no parágrafo único do art. 68. 
§ 3o O Ministério da Educação determinará, motivadamente, como medida cautelar, a suspensão 
preventiva da admissão de novos alunos em cursos e instituições irregulares, visando evitar prejuízo a 
novos alunos. 
§ 4o Na hipótese do § 3o, caberá recurso administrativo ao CNE, no prazo de trinta dias, sem efeito 
suspensivo. 
  
9.784/1999 
Art. 45. Em caso de risco iminente, a Administração Pública poderá motivadamente adotar providências 
acauteladoras sem a prévia manifestação do interessado. 
  
Art. 5o As instituições credenciadas para oferta de educação a distância deverão observar as disposições 
transitórias constantes deste artigo. 

§ 1o As condições de oferta de educação a distância serão verificadas por ocasião da avaliação 
institucional externa, no ciclo avaliativo 2007/2009, compreendendo as instalações na sede e nos pólos de 
apoio presencial em funcionamento. 
§ 2o O cálculo da taxa de avaliação deverá considerar as comissões necessárias para a verificação in loco 
de cada pólo de apoio presencial em funcionamento. 
§ 3o É facultada a reestruturação ou aglutinação de pólos em funcionamento até o dia 15 de agosto de 
2007. 
§ 4o No processo de recredenciamento subseqüente à avaliação institucional será decidida a abrangência 
de atuação da instituição com a divulgação do respectivo conjunto de pólos de apoio presencial, 
definindo-se a situação dos pólos de apoio presencial em funcionamento previamente à edição desta 
Portaria. 
§ 5o Consideram-se pólos de apoio presencial em funcionamento previamente à edição desta Portaria 
aqueles que ofereçam curso regularmente autorizado ou reconhecido, com base no Cadastro de 
Instituições e Cursos de Educação Superior (Sied-Sup), e integrantes da lista oficial inserida na página 
eletrônica do INEP. 
§ 6o As instituições têm prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação desta Portaria, para requerer, 
fundamentadamente, a retificação da lista oficial referida no § 5o, caso os dados do Cadastro apresentem 
incorreção por falha dos órgãos do MEC. 
§ 7o O INEP decidirá sobre os pedidos de retificação da lista, em 30 (trinta) dias prorrogáveis por mais 30 
(trinta), nos termos do art. 49 da Lei no 9.784/99. 
  



Art. 49. Concluída a instrução de processo administrativo, a Administração tem o prazo de até trinta dias 
para decidir, salvo prorrogação por igual período expressamente motivada. 
  
§ 8o O funcionamento de pólo não constante da lista referida no § 5o sem a expedição do ato autorizativo, 
após a edição desta Portaria, caracteriza irregularidade, nos termos do art. 11 do Decreto no 5.773 de 
2006. 
  
5.773/2006 
Art. 11. O funcionamento de instituição de educação superior ou a oferta de curso superior sem o devido 
ato autorizativo configura irregularidade administrativa, nos termos deste Decreto, sem prejuízo dos 
efeitos da legislação civil e penal. 
§ 1o Na ausência de qualquer dos atos autorizativos exigidos nos termos deste Decreto, fica vedada a 
admissão de novos estudantes pela instituição, aplicando-se as medidas punitivas e reparatórias 
cabíveis. 
§ 2o A instituição que oferecer curso antes da devida autorização, quando exigível, terá sobrestados os 
processos de autorização e credenciamento em curso, pelo prazo previsto no parágrafo único do art. 68. 
§ 3o O Ministério da Educação determinará, motivadamente, como medida cautelar, a suspensão 
preventiva da admissão de novos alunos em cursos e instituições irregulares, visando evitar prejuízo a 
novos alunos. 
§ 4o Na hipótese do § 3o, caberá recurso administrativo ao CNE, no prazo de trinta dias, sem efeito 
suspensivo. 
  
Art. 6o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

FERNANDO HADDAD 
  

(Publicação no DOU n.º 08, de 11.01.2007, Seção 1, página 08) 
    

 


